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• dos, postos em disponibilidade ou dispensados na forma da
legislação em vigor.

Art. 6.°. O pessoal administrativo da extinta Escola Supe-
rior de Agricultura e Medicina Veterinária deverá g er aprovei-

.. tado na Escola Nacional de Agronomia, na forma de seu regu-
lamento.

Art. 7.° Os atuais alunos do curso de engenheiros agró-*
nomos, da escola extinta por eatq decreto, concluirão os seus
estudos na Escola Nacional de Agronomia, adaptando-se ao
curso do , novo estabelecimento, de acôrdo com o plano que
para esse fim será submetido à aprovação do Ministro da Agri-
cultura pelo diretor geral de Agricultura.

Art. 8.° Os professores catedráticos da Escola Nacional de
Agronomia gosarão das mesmas regalias, prerrogativas e di-
reitos conferidos aos professores catedráticos dos demais ins-
titutos federais de ensino superior.

Art. 9.° O Ministro da Agricultura resolverá as dúvidas
e tos casos omissos, fazendo baixar as instruções conveni-
entes..	 )

Art. 10. O Govèrno providenciará oportunamente sôbre a
concessão, de recursos necessários à. execução do presente de-
creto.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1934, 113° da Indepen-

déncia e 46° da República.

Escola Nacional de Agronomia

(E. N. A.).

CAPITULO I

A Escola e sua finalfdade

Art..' 1.° A Escola Nacional de Agronomia, com sede no
Distrito Federal, criada pelo decreto n. 23.857, de 8 de feve-
reiro de 1934, e diretamente subordinada à Diretoria do En-
sino Agronômico, da Diretoria Geral de Agricultura, tem por
fim ministrar a instrueão sUperior, profissional e técnica, re-
ferente à agronomia, diplomando agrônomos para o exercício

• da profissão em todo o país, de acôrdo com o decreto número
23.196, de 12 do outubro de 1933.

Art.-2.° No que diz respeito à organização do curso, dis-
ciplinas, corpo docente e condições para admissão ao primeiro
ano, a E. N. A. servirá de padrão para as demais Escolas de
Agronomia do país, levando-se em consideração, até certo
ponto, as exigências regionais de cada uma delas, afim de
que possam ser reconhecidas pelo Governo Federal.

' CAPITULO II

ORGANIZAÇÃO DOS CURSOS

Art. 3.° A Ë. N. A. terá um curso normal de agrónomos.
.em quatro anos.

Art. á.° As matérias constituintes de seu curso normal
serão distribuídas em 18 cadeiras e uma aula da seguinte
forma:

1"—Matemática: geometria analítica e cálculo.
2°—Física agrícola.
3*—Geologia agrícola: geologia, mineralogia ,e agrologia.
44 —Química analítica.
5"—Química orgânica e técnologia rural.
61 —Química agrícola.
74 —Botânica agrícola: anatomia, fisiologia e sistemá-

tica.
8° —Zoologia agrícola: zoologia geral, anatomia e fisio-

logia dos animais domésticos.
98 —Entomologia e parasitologia , agrícolas.
108 —Fitopatologia e microbiologia agrícola.
11'— Mecânica agrícola: máquinas e motores agrícolas,

desenho de máquinas.
128 —Agricultura geral e genética vegetal.

' 13°—Agricultura e genética especializadas. -
• 14° — Horticultura a silvicultura.
• • 15"—Zootecnia: exterior e raças, zootecnia geraí e gené-
tica animal.

16`.:--Zootecnica especializada: criação, alimentação e hi-
giene.

178 —Engenharia rural: topografia, hidráulica agrícola,
construções rurais — desenho topográfico, de estradas e de
construções rurais.

188 —Economia rural: economia, legislação e contabili-
dade agrícolas.

Aula — Desenho de aguadas, perspectiva e sômbras.
Art. 5.° Cada urna .das cadeiras mencionadas no artigo

anterior ficará sob a regência de um professor-catedrático,
auxiliado — COM exceção da 1' e da 18' — por um assistente,
nomeado de acôrdo com este regulaniento. •

Parágrafo único. A aula de desenho de aguadas, perspe-
etivas . e sómbras, será lecionada por um professor de de-
senho

Art. 6.° A distribuição das matérias, nos quatro anos do
curso, será a seguinte:

a) matemática:
b) física agrícola;
c) química analítica:-
d) botânica agrícola;
e) zoologia agrícola: geral.
Desenho de aguadas, perspectiva e ~bras.
Trabalhos práticos de agricultuN.

2° ano.
a) mecânica agrícola — desenho de máquinas;
b) geologia agrícola;
c) botânica agrícola;
d) .zoologia agrícola: anatomia e fisiologia dos animais

domésticos;
e) entomologia e parasitologia agrícolas;
f) química orgânica;
Trabalhos práticos de horticultura e silvicultura.

3° ano
a) topografia e estradas — desenho topográfico e de es-

tradas:
b) fitopatologia e microbiologia agrícola;
c) agricultura geral e genética vegetal;
d) química agrícola;
e) zootecnia;
f) horticultura e silvicultura.

• 4, ano
a) agricultura e genética especializadas;
b) zootecnia especializada.

• Parágrafo único. Os trabalhos práticos de agricultura,
no 1° ano, o os de horticultura e silvicultura, no 2' ano, serão
dados pelos assistentes das cadeiras 12° e 14°, respectivamente.

Art. 7.• Para o ensino experimental e demonstrativo, a
E. N. A. disporá de laboratórios, gabinetes, museus, campos
de cultura e de ensaio, maquinaria agrícola, criação de ani-
mais domésticos e demais instalações necessárias.

Art. 8.° Além do seu curso normal, logo que a E. N.
A. disponha de instalações adequadas, serão mantidos ClIDSO8
de especialização, de um a dois anos, regidos por regulamento

•próprio, para as matérias e seus desdobramentos de caráter
experimental a aplicada.

Art. 9.° Terminado esse curso, o aluno receberá um
certificado da especialização feita, podendo defender tése sôbre
trabalho científico original, perante uma Comissão de pro-
fessores e especialistas, para esse fim organizada pelo Coa-
.selho Técnico e aprovada pelo diretor, e receber o título 415
doutor em agronomia, no caso de aprovação distinta.

CAPITULO III

*CONDIOES DE ADMISSÃO E DA MATR1CULA

Art. 10. Para a admissão ao 1° ano da E. N. A., de-
verá o candidato submeter-se a um exame vestibular, que
constará de prova escrita e prova oral.

Art. 11. O exame vestibular, de que trata o artigo an-
terior, será prestado perante uma banca' examinadora, cons-
tituida por professores da E. N. A., ou estranhos à mesma,
designada para tal fim pelo Conselho Técnico e aprovada pelo
diretor.

Art. 12. As matérias, que constituirão o examevestibu-
lar, serão as seguintes: francês, inglês ou alemão, matemá-
tica elementar — (álgebra, geometria e tr1gono.12.ria), fí-
sica, química e história natural.

GETULIO VARGAS.

Edmundo Navarro de Andrade.

Encarregado do expediente da Agri-
cultura na ausência do Ministro.

1° ano
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Art. 13. Para inscriçao ao exame vestibular, o candidato
deverá requerê-la a, diretor da E. N. A., instruindo a peti-
ção com documentos que provem;

a) te: no mínimo dezesseis e no máximo vinte e cinco
anos de idade;

b) ter sido vacinado contra a varíola;
e) não sofrer de doença contagiosa ou repugnante, nem de

defeito físico que o impossibilite para os trabalhos de campo;
cl) ter sido aprovado no quinto abo do Colégio Padr,o II

óu estabelecimento de ensino secundário, sob inspeção fe-
deral.

Parágrafo único. Os exames vestibulares efetuar-se-ilo
na segunda quinzena de fevereiro, e a inscrição de candidatos
no período de 1 a 15 do mesmo mês..

Art. 14. Só serão considerados habilitados nos exames
vestibulares os candidatos que obtiverem nota igual ou su-
perior a 4 em cada uma das matérias.

Art. 15. As matrículas serão feitas do acórdo com o nú-
mero de vagas, pela ordem de classificação dos candidatos no
exame vestibular.

Parágrafo único. Em igualdade absoluta de classificação,
terá Preferência o candidato filho de lavrador registrado no
Ministério da Agricultura.

Art. 16. Anualmente haverá uma única época de ma-
trícula, de 15 a 28 de fevereiro.

Art. 17. Para a matrícula será.exigido:
a) .requerimento ao diretor da E. N. A., assinado pelo

próprio ou por seu pai, tutor ou procurador legalmente cons-
tituído;

:6) certificado de aprovação nos exames vestibulares ou
nos exames do ano anterior;

e) prova de haver pago a taxa de matrícula.
Art. 18. Os alunos pagarão 50$ no ato da matrícula e

100$ em duas prestações, uma em maio e outra em agôsto.
Art. 19. Só poderão ser submetidos às provas parciais

os alunos que tenham pago as 'respectivas prestações nas épo-
em- estabelecidas.

Art. 20. Os veterinários diplomados por escolas oficiais
ou oficializadas: e os alunos nelas matriculados terão direito
à matricula direta no 1° ano da E. N. A.

CAPITULO IV

asO LETIVO E EXCURSÕES

Art. 21. O . ano letivo da E. N. A. começará em i de
março e terminará a 31 de outubro.

§ I. O período de 20 de junho a 5 de julho e o de 1 da
dezembro ao último dia de fevereiro serão destinados a férias
escolares.

§ 2.° No período de 1 a 30 de novembro realizar-se-ao os
exames finais orais e práticos.

Art. 22. Durante o curso os alunos dos diferentes anos
realizarão excursões, e os alunos do último ano uma grande
excursão, que será inteiramente custeada pelo Governo.

§ 1.° A grande excursão é de caráter obrigatório para os
alunos do 4° ano, e terá um programa e orçamento organizados
previamente pelos • professores que nela tomarem parte, afim
de serem submetidos à aprovação do diretor geral de Agricul-
tura por intermédio da Diretoria do Ensino Agronômico.

§, 2.° As excursões parciais, que de preferência serão fei-
tas entre 20 de junho de 5 de julho, obedecerão a um pro-
grama proposto-pelo professor ao diretor da E. N. A.

§ 3f Os alunos ficarão obrigados a apresentar ao pro:
fessor o professores que dirigirem a excursão, relatórios sôbre
a mesma, afim de constituir um trabalho escolar, sujeito a jul-
gamento e a nota de exercícios práticos.

CAPITULO V

REGIME ESCOLAR, PROGRAMAS DE ENSINO E HORÁRIOS

Art. 23. Enquanto a E. N. A: não fôr provida de insta-
lações parra o internamento de seus alunos, o regime escolar
será o de externato com freqüência obrigatória.

Parágrafo Knico. O número de alunos matriculados no
l • ano não poderá exceder de cinqüenta.

Art. VI. O horário será organizado anualmente pelo Con-
selho Técnico e submetido à aprovação do diretor, não poi.-
dando ser modificado durante o ano, salvo por conveniencia
do ensino, a juízo da Congregação.

Art. 25. As aulaá teóricas e práticas efetuar-se-ão das
8 às 17 horas, sendo fixado num mínimo de seis horas o dia de
trabalho escolar.

Art. 26. As aulas teóricas durarão, no máximo, 60 mi-
nutos e as práticas de urna a duas horas.

Art. 27. Os exercícios práticos e aulas de aplicação serão
ministrados nas dependências da E. N. A., ou fora dela, me-
diante prévia autorização do diretor.

Art. 28. Os prograrnho de ensino serão anualmente or-
ganizados pelos professores das respectivas cadeiras e sub-
metidos ao exame e aprovação do Conselho Técnico, afim de
que sejam coordenados, sem deficiências ou repetição de as-
suntos, e satisfaçam plenamente ao fim da E. N. A.

Art. 29. É permitida a prorrogação do programa de um
ano letivo para outro, por proposta do professor e decisão do
Conselho Técnico.

Art. 30. Haverá, para cada cadeira, e para o mesmo ano
do curso normal, duas a três aulas teóricas por semana, dadas
em dias diferentes, 'e um número de aulas práticas variável
Com a importância e desenvolvimento do curso, podendo os
docentes, conforme a necessidade do ensino, transformar aulas
teóricas em práticas, sem prejuízo do seu programa.

Art. 31. O professor catedrático poderá confiar a seu
assistente, ou assistentes, uma parte do programa de sua ca-
deira.

CAPITULO VI

FALTAS E PENALIDADES

Art. 32. O aluno que tiver faltado mais de um terço das
aulas dadas pelo professor, no mesmo ano letivo, não poderá
fazer exame de primeira época , na cadeira em que isto se ve-
rificar.

Art.33. As faltas dadas em caráter coletivo serão compu-
tadas em clamo para o cálculo de que trata o artigo anterior.

Art. 34. Aos *alunos poderão ser aplicadas as seguintes
penas disciplinares:

1. advertência reservada oral ou escrita;
II, admoestação em classe;
/II, suspensão temporária;
IV, perda do ano:
V, expulsão da escola.
§ 1.° As penas das alíneas I e II são da competência do

professor ou do diretor; a da alínea III será imposta pelo di-
retor;, a da alínea IV é da alçada da Congregação; e a última
só poderá sriç aplicada pelo diretor geral de Agricultura, por
proposta da Congregação.

§ 2.° De acôrdo com a gravidade da falta é que serão'
aplicadas as penas citadas neste artigo.

, CAPITULO VII

EXAMES E ARGÜIÇÕES

Art. 35. Os alunos do curso normal de agronomia serão
submetidos a argüições, provas parciais e exames filiais.

Art. 38. As provas parciais serão escritas e em número
de duas para cada matéria, uma em junho e outra em ou-
tubro.

Art. 37. Os exames finais realizar-se-ão de 10 a 30 de
novembro, e constarão de provas orais teóricas para todas as
disciplinas, e de provas práticas ou de aplicação para as ma-
térias que as comportarem.

Art. 38. Os exames finais serão prestados perante ban-
cas constituídas pelos professores que lecionarem as matérias
sôbre que 'versarem, e organizadas pelo Conselho Técnico.

Art. 39. 'Nas provas práticas o aluno será habilitado ou
inabilitado, independentemente da nota que tenham obtida
nas provas teóricas e, no caso de inabilitação, perderá ‘o
'eito ao exame oral da matéria correspondente.

Art. 40. Haverá uma segunda época de exames finais na
segunda quinzena de fevereiro para os alunos reprovados em
uma matéria do ano que cursarem, e para aqueles que não
puderem fazer exame de primeira época, em uma ou duas ma-
térias por falta de freqüência.

§ 1.° Estes exames constarão de prova prática, escrita
e oral, e versarão sôbre a matéria constante do programa da
cadeira.

§ 2. • A época de inscrição será de 1 a 15 de fevereiro,
devendo o candidato instruir seu requerimento' com a prova
de pagamento da taxa especial de 100000.
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Art. 41. Durante o ano os alunos serão Submetidos ainda
a argüições orais ou escritas — teóricas e práticas — pelo
menos duas vezes em cada matéria.

Art. 42. S6 poderão concorrer aos exames finais de cada
matéria os alunos que obtiverem média quatro mínima, ex-
traída da soma das médias alcançadas durante o ano, nas ar-
güições práticas e teóricas e nos exames parciais.-

§ 1.° O aluno que não alcançar média quatro, mínima, em
duas ou mais matérias perderá o ano.

§ 2.° O aluno que não alcançar média quatro, mínima, em
uma matéria, poderá fazer o respectivo exame em 2' época.

Art. 43. O processo das provas parciais e finais assim
como o de seu julgamento e o de argüições, será regulado
pelo regimento interno da E. N. A.

CAPITULO VIII
DIPLOMAS

Art. 44. AOS alunos aprovados nos exames finais do úl-
timo ano do curso normal será conferido o título de agrónomo,
como o de seu julgmento e o de argüições, será regulado pelo
regimento interno da E. N. A.

Art. 45. Aos agrónomos que receberem o título de doutor
em agrónomia, em conformidade com o disposto no art.. 9°,
terá, fornecido o diploma eorrespondete.

Art. 46. Os diplomas serão fornecidos mediante paga-
mento da respectiva taxa, trarão o sélo emblemático da E.
N. A. as assinaturas do diretor, do secretário e do graduando
e obedecerão ao modèlo que fór iadotado pela Diretoria do En-
eino Agronómico.

Art. 47. Os profissionais de agronómia formados no es-
trangeiro que desejarem habilitar-se ao exercício de sua pro-
fissão no Brasil, poderão fazer a revalidação dos seus diplomas
na E. N. A., de acórdo com os dispositivos que, sare o as-
sunto, fórem estabelecidos no regulamento da Diretoria do
Ensino Agronómico.

CAPITULO IX

CORPO DUCENTE

Mi.. 48. G corpo docente da E. N. A. será constituido
pelos professores-catedráticos, professor de desenho e assis-
tentes, e, eventualmente, ainda pelos professores interinos e
contratados, quando os houver.

Art. 49. Compete ao professor catedrático:/
a) a regência de sua, cadeira, com inteira responsabilidade

na direção e execução de todos os trabalhos da mesma;
b) ensinar e fazer ensinar as matérias a seu cargo, de

acórdo com os programas aprovados, devendo esgotar, pelo
menos, quatro quintos dèstes;

c) organizar, anualmente, o programa de sua cadeira, en-
tregando-o ao diretor, até 15 de fevereiro, afim de que seja
subme'ddo ao estudo e aprovação' do Conselho Técnico;

d) argüir os alunos nas aulas teóricas e práticas, exami-
náLlos nas épocas determinadas por êste regulamento, confe-
rinsdo-lhes notas na caderneta de aula, argüições e provas par-
ciais — eu no livro de atas de exames finais;

; e) organizar os pontos de que devem constar os exames
finais práticos e orais;

1) apresentar, até 15 de dezembro, um relatório, do ano
letivo,. referente à sua cadeira;

g) fazer parte do Conselho Técnico quando, para isso, tiver
eido eleito pela Congregação;

h) comparecer às reüniões da Congregação, convocadas
com três dias de antecedência;

fazer parte das comissões examinadoras e de outras
para as quais fôr designado ou eleito;

j) propôr a nomeação ou exoneração dos assistentes sóbre
sua direção;

k) manter a ordem e disciplina nas dependências de sua
cadeira durante as aulas;

1) registrar imediatamente após a aula, o assunto • da
mesma, assim como as notas de argüições ou de trabalhos prá-
ticos que porventura haja consignado;

m) conferir notas ás provas parciais, enviado-as à Secre-
taria dentro de oito dias após sua organização;

n) organizar e dirigir excursões de estudo para seus
alunos;

o) pium:3r ao diretor da E. N. A.. a aquisição de material
didático e livros, assim como as modificações necessárias à
sua cadeira.

Art. 50. Em casos excepcionais poderão ser contratados
professores brasileiros ou estrangeiros para regência, por

tempo determinado, de qualquer cadeira da E. N. A., ou para
a realização de cursos de aperfeiçoamento.

Parágrafo único. O contrato de professores será proposto
e justificado pelo Conselho Técnico, que apresentará as bases
das vantagens e atribuições do contratado.

Art. 51. No caso de vacáncia de qualquer cadeira ou de
impedimento, por licença do respectivo catedrático, o assis-
tente da mesma poderá para ela ser nomeado interinamente ou
poderá ser contratado um professor, conforme o disposto no
artigo anterior em seu parágrafo único.

Art. 52. São deveres e atribuições dos assistentes:
a) auxiliar o professor em todos os •trabalhos que digam

respeito ao ensino das matérias da cadeira;
b) manter sob sua guarda e responsabilidade o material

pertencente à cadeira, esforçando-se pela sua conservação;
c) proceder, no fim do ano letivo, ao inventário do ma-

terial, móveis e utensílios existentes nas dependências da ca-
deira;

d) permanecer na E. N. A., na dependência da cadeira
onde trabalhem, durante as horas determinadas pelo professor
catedrático;

e) executar trabalhos de peSquizas sob orientação do pro-
fessor catedrático, auxiliando-o, quando necessário, em todos os
trabalhos técnicos-científicos da cadeira.

() substituir o catedrático em suas faltas e impedimen-
tos, a juizo do Conselho Técnico.

Art. 53. Os assistentes são de imediata confiança dos
catedráticos e serão nomeados, por proposta dêstes.

Parágrafo único. Só poderão exercer o Cargo de assis-
tente os profissionais diplomados em agronomia, salvo os ca-
sos das 4' e 5' cadeiras, cujos assistentes também poderão ser
químicos industriais.

Art. 54. Não será permitido aos professores catedráti-
cos e aos assistentes lecionarem particularmente as maté-
rias de suas cadeiras aos alunos da escola, dentro ou fora do
recinto escolar.

CAPITULO X

PROVIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR CATEDRÁTICO

Art. 55. O cargo de professor catedrático da E. N. A.
só poderá ser exercido por profissional diplomado em agro-
nomia, com exceção do da 1' cadeira, que poderá ser exercida
por qualquer profissional, das 4' e 5* cadeiras que poderão ser
ocupadas também por químicos industriais, e da 15' e 16*,
que também poderão ser ocupadas por veterinários.

Art. 56. Verificando-se vaga de professor catedrático
e de professor de desenho ou sendo criada nova cadeira, o
provimento será feito por um dos processos seguintes:

a) por concurso de provas ou de títulos;
b) por contrato, mediante proposta do diretor, com pa-

recer do Conselho Técnico "e ato do govèrno.
Art. 57. O processo de preenchimento será definido pelo

diretor com audiência do Conselho Técnico, dentro do prazo
máximo de 30 dias, a contar da data da vaga ou da criação
da cadeira, abrindo-se inscrição na forma do regimento in-
terno, no caso de concurso.

Art. 58. Será admitido à inscrição ao concurso de tí-
tulos ou de provas o candidato que a requerer ao diretor da
E. N. A., instruindo sua petição com os seguintes documen-
tos:

• a) prova de ser cidadão brasileiro;
b) prova de identidade;	 •
e) documentos que comprovem sua idoneidade moral;
d) diploma de sua profissão, assim como títulos abona-

Gores de seus méritos, em original ou pública-forma;
e) breve memorial sóbre sua atividade profissional e ci-

entífica, acompanhado da relação de seus trabalhos publica-
aos, que deverão ser anexados em três vias, se possível.

Art. 59. O concurso deverá começar oito dias após o
encerramento da inscrição.

Art. 60. O concurso de títulos será feito mediante a
apresentação, no ato da inscrição, de elementos comprobató-
rios do mérito do candidato, os quais serão apreciados por
uma comissão examinadora nomeada pelo ministro, por pro-
posta do Conselho Técnico, aprovada pelo diretor.

§ 1.° Esta comissão será de cinco membros, três dos
quais escolhidos, obrigatóriame,nte, entre os professores ca-
tedráticos da E. N. A., e os restantes entre profissionais de
reconhecida competência.

§ 2.° A comissão examinadora será presidida pelo dire-
tor da E. N. A., que não terá direito a voto, e secretariada
,pelo secretário bibliotecário da E. N. A.
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§ 3f Essa comissão reünir-se-á tantas vezes quantas fo-
rem precisas, em caráter secreto, para estudar e apreciar o
mérito dos candidatos, tendo em vista os títulos e documentos
apresentados pelos mesmos.

§ 4.° Terminada a apreciação dos títulos a que se refere
o parágrafo anterior, a comissão fará um relatório minucioso
e claro, propondo a aprovação ou inhabilitação dos candidatos,
e, naquela hipótese, fará uma classificação dos mesmos, de
acórdo com o resultaag a que chegar.

§ 5.° Éste relatório será entregue ao Conselho Técnico
para dar parecer a respeito do mesmo, enviando-o, em se-
guida, ao diretor geral de . Agricultura, por intermédio da Di-
retoria do Ensino Agronômico.

§ 6.° Não sendo encontrada matéria de nulidade no re-
latório, o candidato classificado em primeiro lugar deverá
ser nomeado dentre de quinze dias após o encerramento dos
trabalhos.

Art. 61. O concurso de provas compreenderá uma pro-
va escrita, uma prova oral didática, uma prova prática e
um trabalho de valor, cuja defesa o candidato fará perante
uma comissão examinadora, nomeada pelo Ministro, nos ter-
mos do prarágrafo primeiro do artigo anterior.

§ 1.° A comissão examinadora será presidida pelo dire-
tor da E. N. A., que não terá direito de voto, e o julgamento
se fará por votação, na qual tomarão parte apenas os mem-
bros da comissão examinadora. .

§ 2.° As proyas serão públicas, com exceção da prova es-
crita.

Art. 62. A prova escrita visará verificar o critério coro
que o candidate procede na escólha e na apresentação, sob a
forma de súmula, da matéria destjnada a constituir prele-
ções de duração normal.

§ 1.0 Os pontos de prova escrita, em número de 10 a 20,
serão formuladas pela comissão julgadora, no momento da
prova, sõbre assuntos do programa de ensino da cadeira, sen-
do sorteados três dèles que constituIrão a matéria da prova.'

§ 2.° Feita a comunicação escrita dos três pontos sor-
teados. simultaneamente, aos candidatos, será a êstes con-
cedida uma hora para a consulta de obras impressas, sem di-
reito, entretanto, à retirada de notas ou transcrições de qual-
quer natureza.

§ 3.° Findo êsse prazo e recolhidas as obras consultadas,
separadamente Para cada candidato, terá início, então, a re-
dação da prova, cuja duração não deverá exceder de •cinco
horas.

§ 4.° De acórdo com o espirito da prova, não se exigirá
que o candidato reproduza, de memória, valores numéricos,
tabelas, esquemas complexos, gráficos ou longos desenvols di-
mentos de cálculos, senão apenas que a matéria, constante
dos pontos sorteados, seja convenientemente caracterizada e
distribuída pelas preleções que cada ponto comportar.

§ 5.° No desenvolvimento do eumário de cada preleção.
além da caracterização e sistematização da matéria . nela in-
çluída, deverá ainda o candidato fazer referência a exemplos.
ilustraçõas apropriadas à compreensão do assunto. bem como
a exercícios, experiências e. possíveis aplicações das questões
tratadas.

O 6.° A prova escrita de cada candidato deverá ser mantida
secreta. em envtilucro lacrado e rubricado pelos membros da
comissão julgadora e pelos , candidatos, até à ocasião do res-
pectivo jtagardento.

Art. 63. A prova prática ou experimental versará sê-
tire questões propostas, na ocasião. pela comissão julgadora,
atinentes a assuntos do programa de ensino da cadeira, e de
modo a se constituírem pontos, contendo duas a três ques-
tões de objetivos diversos.

§ 1.° A organização dos pontos deverá obedecer às exi-
gèncias de demonstrarem os candidatos tirocínio na prática
da disciplina, assim como na resolução dos problemas de ca-
ráter experimental.

§ 2.° O ponto de prova prática será sorteado, no momen-
to. de unia lista de 10 a 20 pontos, organizados nos têrmos
déste artigo e do parágrafo anterior.

§ 3.° A prova prática será realizada, normalmente, em
uma sessão de três a cinco horas, a critério da comissão
gadora. podendo, entretanto, ser permitida a sua realização
por sessões de duração, fixada de acôrdo com a natureza dos
trabalhos necessários à execução da prova.

Art. 61. A prova didática, a ser feita perante a comis-
são jolvai-lora, constará de uma di.ssertaçã.o, pelo prazo ini-
prorror:s vel e irredutível de 50 minutos, Obre pontos sor-
te:n.1cm. cem 21 liaras de antecedência, de uma lista de dez
a vinte pontos, organizados péla comissão julgadora, compre-
endendo assuntos do programa de ensino da cadeira.

§ I.° Sempre que possível, todos os candidatos realiza-
rão a prOva didática no mesmo dia e Obre o mesmo ponto,
conservando-se incomunicáveis, depois de iniciada a prova,
os candidatos ainda não chamados.

§ 2.° Na realização da prova 'de que trata éste artigo,
quando exigir a aatureza da matéria compreendida no ponto

• sorteado, deverá o candidato recorrer aos elementos de obje-
tivação necessárias à exposição do assunto.

Art. 65. A comissão julgadora deverá lavrar uma ata
de cada uma das reilnlões que efetuar, seja para organização
dos pontos e realização das provas; seja para o respectivo
julgamento.

Art. 66. Terminado o concurso, o diretor da E. N. A.
enviará ao Conselho Técnico todos os documentos referentesao mesmo, acompanhando-os de informações Obre seu re-
sultado.

§ 1.0 Julgadas pelo conselho técnico as conclusões da co-
missão examinadora, o diretor encaminhará ao diretor geral

- de Agricultura o parecer daquele, e, se não tiver sido encon-
trada matéria de nulidade, no processo, dentro de quinze
dias, o-Governo deverá nomear o candidato classificado em
pSimeiro lugar.

§ 2.° No caso de empate será nomeado o que tiver maiortirocínio no magistério.
Art. 67. SI processo e as formalidades do concurso de.

provas ou de titulo deverão COIIStar do edital de abertura' de
inscrição, publicado no Diário Oficial.

CAPITULO XI

CoNdREGACXo.

Art. 138. A 'Congregação 'da E. N. A. será constituída
do todos os professores catedráticos e professor de dasenho,
em exercício, sob a presidência do diretor, ou na falta déste
pelo catedrático mais antigo.

Art. 69. A Congregação compete:
I. escolher anualmente os membros do Conselho Técnitos

• II, aplicar as penas disciplinares de sua alçada, auxiliando
o dirçtor na manutenção da ordem e disciplina escolares;

Dl, resolver, em última instancia sbbre os recur gas in-
torpostoa raios . estudantes contra atos dos professores, da di-retor ou do Conselno Técnico;

IV, e .ttg •r os ,professores que anualmente deverão fazer
o ctirso de férias no estrangeiro;

V, indicar anualmente ao Govêrno os alunos diploniadoa
que etitejatt ei.1 condições de merecer prêmio de vhig.nn co
estisina no estrangeiro.

Art. 10 A Congregação reünir-se-á ordinariamente para
proceder ao disposto nas alíneas I, IV e V, do artigo anterior
e, extraordinariamente, sempre que o diretor julgar conves
nienta ou for requerido pelo Conselho Técnico ou por me-
tade e ina:s um dos professores em exercklio. •

Art.. 71.A votação será nominal e o diretor teaá apenas
Noto de licalidacie.•
. Parágrafo único. Por indicação de um dos membros da
Congregação e aprovação desta, a votação podera ser ses
creta.

Art. 72. As faltas dos professores às sessões da Con.
gregação mão contadas, 'para todos os efeitos, como à fossem'

'faltas dddas em aula.	 -
•

n CAPITULO 'ar

CoNSEüHo TÉCNICO

Art. 73. O Conselho Técnico, de caráter amsultivo e de-
liberativo, representante direto da Congregação junto à
retinia, será constituído de três professores catedráticos eni
exercício 1,-1 E.. N ...A., dois dos quais deverão ser agrónomos,
e eleitos nela Congregação, durando um ano -o seu man-
dato.

Art. 74. A eleição será . feita por escrutínio secreto, só
• se consiciesando eleito ó professor que obtiver absoluta maio-
ria de votos.

Art. 15. O diretor -da-E. .N. A. preSidirá as, rotiniiies'
do Conselho Tésnico, e 'terá 'sarnento direito a voto' de'qua-
liciade.	 "
• Art. 76., O Conselho Técnico retinir-se-á uma vez por

mês. ordinariarrante e; extraordinariamente, sempre que o
diretor ou •dois de seus mcmbro3 acharem necu.sária a sua
convocação, que devrá ser feita com, pelo menos, quarenta e

oito horas , de antecedência.
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Art, 77. Cosslituem atribuIções do Conselho Técnico:
1, dar parec4 r sóbre qualquer assunto de -órdem didática

ou técnica;
rever os programas .de ensino organizados pelos pro-

lessores, .de actirso com .. o art. 49, alínea c, e organizar os
programas dos exames Vestibulares;

III. organizai os horários de aulas e de exames, ouvidos
os respectivos professores e atendidas quaisquer circuns-
tâncias que possam intervir na regularidade da frequência e
na Loa ordem dos trabalhos didáticos ou administrativos;

IV, constituir comissões especiais de professores para o
estudo de assuntos que interessem ao ensino da E. N. A.;

V, encaminhar à Congregação, devidamente informadas,
representações contra atos dos professores; .

VI, -estudar e resolver os casos especiais de 'matrículas
e os de transferências; 	 .
, VII. julgar as conclusões da comissão examinadora dos
concursos para provimento de cadeiras vagas;

VIII — informar os recursos interpostos pelos candidatos
a concurso;

• ,IX — indicar ao diretor os membros da comissão de exa-
mes vestibulares;

X — organizar as bancas examinadores, inclusive as de
concurso para provimento no cargo de professor catedrático e
de professor de desenho.

CAPITULO XIII

ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA

Art.' 78. A E. N. A., diretamente subordivada à Direto-
ria do Ensino Agronómico, será administrada par um diretor,
auxiliado pelo seguinte pessoal:

1 secretário-bibliotecário;
I. médico;
1 escriturário;
1 escrevente-dactilógrafo?

• I guarda-material;
1 porteiro-contínuo;

10 serventes,
e tantos guardas, feitores e trabalhadores, quintos forem ne-
cessários au serviço da E. N. A. e suas dependências, dentrc
dos seus recursos orçamentários.

Art. 79. O cargo de diretor da.E. N. A. será exercido
concomitantamente pelo diretor do Ensino Agronómico.

Art. 80. Compete ao diretor:
a) cumprir e fazer cumprir o regulamento e o-regimento

interno da E.N.A.;
b) ser o intermediário entre a Congregação ou o Censo-

lho Técnico e o diretor geral da Diretoria Geral de Agricul-
tura;

c) fiscalizar o cumprimento dos programas do curso;
d) conceder as férias regulamentares ao pessoal adminis-

trativo da E.N.A.;
é) justificar ou não as faltas dos' catedráticos, assistentes

e pessoal administrativo;
f) resolver tudo quanto diga respeito à administração da

E.N.A., assinando o expediente, autorizando as despesas pre-
vistas pelii orçamento, examinando e visando as contas, ru-
bricando os livros destinados à escrituração e livros de aula.
promovendo dentro de sua alçada as substituIções do pessoal
docentW e administrativo, aplicando aos alunos e funcionários
administrativos as penas disciplinares, de sua competência,
exercendo, enfim, as demais funções de direção necessárias à
atividade e à ordem co estabelecimento;

g) apresentar anualmente ao diretor geral de Agricultura
um relatório de tudo o que ocorrer na escola, oferecendo su-
gestões para o melhoramento da mesma, seja material, inte-
lectual ou moral;

h) organizar os elementos para o orçamento anual da
E.N.A. e suas dependências, no que será auxiliado pelo Con-
selho Técnico e, individualmente, pelos professores;

i) presidir os concursos e as sessões de Congregação e do
Conselho Técnico, convocando-as no prazo estabelecido, encer-
rando-as ou suspendendo-as, quando necessário.

Art. 81. :Compete ao secretário-bibliotecário:	 •
a) fazer a correspondência da E. N. A., de conformidade

com as instruções do diretor, mantendo em boa ordem as mi-
nutas. avisos, ofícios e demais papéis;

b) escriturar os livros concernentes ao serviço da E.N.A.;
e) extrair certidões, processar contas, informar petições e

outros, papéis que lhe forem distribuídos pelo diretor da
E.N.A., organizar e executar todo o serviço e redação oficial
de que o diretor da E.N.A. o incumbir;

d) desempenhar as funções de secretário das sessões-de
Congregação, do Conselho' Técnico e dos concursos para pro-
vimento do cargo de professor;

, e) catalogar, fichar e ter sob sua guarda todos os livros e
periódicos pertencentes à biblioteca, zelando pela conservação
dos mesmos;

f) organizar anualmente índices bibliográficos das publi-
cações . agríulas,,especialmente as feitas no país.

• g)' secretariar a comissão de redação do boletim e traba-
lhos editados pela E. N. A..

lt) observar' e fazer observar as disposições contidas no
regimento interno da E. N. A., com respeito à biblioteca.

Parágrafo único. O cargo de secretário-bibliotecário será
privativo de profissional em agronomia.

Art. 82. Compete ao médico a assistência profissional,
diariamente, na sede da escola, em hora determinada pelo di-
retor, aos professores, alunos e, funcionários, bem como assis-
tir em domicílio aos alunos doentes, desde que por estes sejam
solicitados os seus cuidados profissionais.

Art. 83. Compete ao escriturário:
a) auxiliar o secretário-bibliotecário em todas as suas in-

cumbências;
b) substituir 'o secretário-bibliotecário em todas as suas

faltas e impedimentos;
Art. 81. Compete ao guarda-Material ter sob sua guarda

todo o material que lhe for entregue, fazendo a escrituração
necessária.

• Art. 85: Ao escrevente-dactilógrafo compete dactilogralar
o expèdiente da 'secretaria e executar os trabalhos de escrita
e contabilidade, auxiliando o secretário-bibliotecário e o es-
criturário, no que for determinado pelo diretor.

Art. 8(3. Ao porteiro-contínuo cabe:.
a) ter sob sua guarda as chaves dos edifícios escolares e

das respectivas dependências;
. b) cuidar da segurança, conservação e asseio dos edifí-

cios da escola e das respectivas dependêneias, fiscalizando o
jrabalho dos serventes encarregados désses serviços;

c) velar pela conservação e boa ordem dos móveis e ou-
tros objetos que estiverem fora dos gabinetes e laboratórios;

d) encerrar o ponto dos serventes;
e) expedir a correspondência oficial.

CAPITULO XIV
ESTÁGIO NO ESTRANGEIRO E prilano DE VIAGEM

Art. t7. Todds os anos o Govérno poderá enviar ao es-
trangeiro, durante o período do férias, um dos professores ca-
tedráticos da E. N. A., indicado pela congregação, para aper-
feiçoar seus estudos, preferentemente os de cadeiras cuja ma-
téria seja diretamente aplicada à profissão agronómica.

Parágrafo único. Ao professor da E. N. A. escolhido para
o estágio no—esitafig'éli'd Será concedida passagem de ida e
volta, e, alai Stos'reSPéctIVeS .Vencimentos, unia ajuda de custo
calculada de Sie‘Yrdo Mn 'disto da vida da região em que for
feito o estágio.

Art. 88.' tis* "profeS§óres " 'catedráticos que gosarem das re-
galias do artigo 87,. abri:Sentarão ao diretor da E. N. A. mi-
nucioso relatório das pesquizaS 'e trabalhos feitos, como do
tudo quelhes pareça útil ào melhoramento da E. N. A.

Art. 89: Todos os' anos a' congregação da E. N. A. indi-
cará ao Govérrie 'os alunos . diplornaslos que mereçam gosar
prêmio de vfagem previsto no regimento interno da E. N. A.

CAPITULO XV
	 BI13LIOTECA E PUBLICAÇÕES

Art. 89. A E 	 N. A. será provida de uma biblioteca es-
pecializada em agronomia, cuja organização e funcionamento
obedecerão às disposições do regimento interno.

Art. 90. A E. N. A. publicará uma revista denominada
"Boletim da Eseola Nacional de Agronomia", para a divulgação
dos trabalhos dos professores. antigos alunos e (estros profis-
sionais assim como monografias julgadas úteis pelo conselho
técnico.

Parágrafo único. A comissão de redação do boletim será
exercida pelos Membros do conselho técnico, secretariada pelo
bibliotecário com o prévio estabelecimento de .normas para os
trabalhos a serem publicados: 	 •

CAPITULO XVI

, TRANSFERÊNCIA DE . ALUNOS

Art. 91 — Havendo vagas, será permitida a transferência
de alunos de outros estabelecimentos da ensino agronómico



Diretor .. . - 	
Professor catedrático '• 	 	 12:800$
Secretário-bibliotecário . • • • 12 : 000$
Professor de-desenho 	 	 10:4008
Médico . . 	 	 9:60G$
Assistente . 	 	 7:2014
Escriturário	 5 :00.0.$
Parteiro-sont intik) 	 4:830t
Escrevelit-e-riaedlógraf0 . .• 	 4 :Oaea
Guarda-material' . . 	 	 4:000g
Servente.	 •. .	 2 :403$. 	

.6 :40041
6:0a0f,
5 sa0os

• 4 :800$
3 :601a.
2:8~
2:100$
":0008
2:000s
1 :2-00$

19:2008
18 :NUS
15:6008
14 :4008
le :deo, 1

h .	 .k!s''
7 :200$
O
6:0008
3:00-08
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federais, e ainda estaduais ou particulares reconhecidos ou
fiscalizados pelo governo federal. 	 •

Parágrafo único — Será vedada a transferência para o
Último ano do cursei.

Art. 92 — O candidato à transferência instruirá seu re-
querimento com:

I, a guia de transferência, devidamente autenticada;
II, a prova de haver pago as taxas de trausierencia;
III, um histórico de sua vida escolar, inclusive do curso

seeundário, devidamente documentado.
Art. ti3 — Tôda a vez que reinar dúvida na transfe-

rêncra,ou esta não se enquadrar nos dispositivos do artigo
anterior, o diretor submeterá o caso ao Conselho Técnico.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕES GEItAIS

Art.. 94 — O pessoal contratado necessário à E. N. A.,
e suas dependências será admitido pelo diretor, mediante
qintdro nominal aprovado pelo diretor geral da Diretoria Ge-
ral de Agricultura.

Art. 95 — Além dos assistentes do quadro, poderão ser
contratados outros, sempre que convier ao interesse do ensi-
no, por indicação do respectivo catedratico ao Conselho To-
cnico e aprovação do diretor geral de Agricultura, tendo-se
em vista as dotações orçamentarias.

Art. 96 — O pessoal docente e administrativo da E. N.
A. perceberá os vencimentos da tabela anexa.

Art. 07 — As taxas de emolumentos constarão da tabela
anexa.

Art. 98 — O Regimento Interno da Escola será organi-
zado pelo Conselho Técnico e pelo diretor da Escola e enca-
minhado por este à aprovação do diretor geral de Agricul-
tura.

Art. 99 — Os casos omissos n'este regulamento serão
réSolvidas com audiência do Conselliu Técnico , pelo diretor
geral da Diretoria Geral de Agricultura.

Art. 100 — O governo poderá criar o regime de tempo
integral para as cadeiras experimentais, quando julgar con-
V eeiente e de acôrdo com os recursos orçamentários, estabe-
lecendo as normas de atividade dos respectivos professores.

CAPITULO VIII
DisPOSIÇÕES ‘TitANSII'dalAS

Art. 101 — As restrições estabeleeidas' no artigo 5° não
se aplicam aos- atuais docentes o auxiliares de ensino da ex-
tinta Escola Superior de Agricultura e Medicina Veteriná-.
ria.

TABELA DE TAXAS
De inscrição em exame vestibular 	 	 608000'
De matrícula, por ano de curso 	 	 50i1000
11a freqüência, por ano letivo 	 	 1008000

0,3 inscrição em exame:
a) em primeira época 	 	 108000
b) em .segaindit época 	 	 100$00,0-
De certidão não especificada 	 	 58000t
De'certificado de aprovação, por ano do curso

(selo)	 5$000
De diploma de conclusão do curso 	 	 109$00à
De certificado de curso de aperfeiçoamento 	 	 50$000
De -diploma de doutor em agrónomia 	 	 5008000
lie inscrição em concurso para professor catedrático 340$000
De i+validação de diploma 	  500M0

segunda via de -cartão de matrícula 	 	 4000

TABULA ANEXA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL
DA ESCOLA

Ordenado Gratifi-	 Total
cação

Rio de Jaueiro. 8 de fevereiro-de 1934.—Edmundo Navarro,
sie Andrade, encarregado do expediente ria ausência do mi-
4iatru.

• DECRETO N; 23.' 858 — DE 8 DE PEVEREM0 DE 1934

Cria a Escola Nacional de Veterinária, aprova o respectivo
Regulamento e dá outras providências

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil, usandos das atribuições que lhe confere
O art. 1.° do decreto n, 19.398, de 11 de novembro de 1930, e:

Considerando a necessidade de-se instituir, uniformi-
zando, o ensino veterinário para todo o pais, integralmente
radicado aos interesses da economia rural brasileira;

Considerando. ainda,- que o Cuim, de Médicos-veterinários
da Escola Superior de Agricultuta e Medicina Veterinária,
conjugado ao de outra profissão, não se coaduna com a nova
organização do Ministério da Agricultura, cuja atuação se
faz sentir, separadamente, na produção dos três reinos da
natureza;

Considerando, 'finalmente, que a criação de uma Escola
Nacional de Veterinária, como instituto ihdependente, facultá
maior eficiência ao ensino veterinário, pela indispensável-.
autonomia didática e administrativa — e permite oferecer7
um modelo que corresponda às exigências nacionais;

Decreta:
Art. 1.° Fica criada, no :Miniátério da Agricultura, subor-

dinada à Diretoria Geral de Indústria Animal, a Escola NaS,
cional de Veterinária, com Sede no DiStaito Federal, para os -
fins especificados no Regulamento que com este baixa. -

Art. 2.° Ficará :extinto a partir de 15 de fevereiro, de::
1934, o Curso de médicos-Veterinários da Escola Superior „dei
Agricultura e Medicina Veterinária.
, Art. 3.° Incorporar-se-á à técola Nacional de Veterinária
o Patrimônio da extinta Escola Superior de Agricultura e
Medicina Veterinária-, na parte referente ao curso de médicos-
veterinários, constituído de móveis, livros, arquivos, material
de laboratório e de ensino e tudo o mais a ele pertencente:. a

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura designará
uma comissão de 'funcionários do respectivo Ministério para,
proceder ao inventário doi bens a que se refere este artigo.

Art. 4.° Até que lhe sejam dadas sede e' instalação con-
venientes, a Escola Nacional de Veterinária funcionará, no
edifício e demais dependências da extinta Escola Superior de
Agricultura e Medicina Veterinária.	 ,	 .•

Art. 5.° Afim de dar imediata execução ao Regulamente'
anexo a este decreto, o provimento inicial nos cargos do çorpo
docente da Escola será -feito da seguinte forma: I	 '

a) pelo aproveitamento, nas respectivas cadeiras,' dos
-professares nomeados,' em qualquer tempo, em virtude de
concurso de provas para a extinta Escola 'Superior de Agri-'
cultura e Medicina Veterinária;

b) por concurso de títulos, em que se considerarão ins-
critos, ex-o!ficio, ás professores da extinta Esc-ola Superior.
de Agricultura e .Medicina Veterinária, que hajam sido no-
meados sem concurso de provas, podendo a ête concorrere
profissionais de notória competência que satisfaçam às exi-
gências do art. 55 do Regulamento que com este baixa;

c) por concurso de provas, desde que as cadeiras não
sejam preenchidas, de aeórdo com a alínea anterior, e nos
tèrmos do Regulamento.

Parágrafo único. Os professores e auxiliares de ensino,
do referido curso, que não forem aproveitados, !serão aposen-
tados, postos em disponibilidade ou dispensados na forma da,
legislação em vigor. .. 	 -

Art. 6' O. pesoal administrativo da extinta Escola Su-
perior de Agricultura e Medicina Veterinária, deverá .ser;,

.aproveitado na Escola Nacional de Veterinária, de confor-
midade com o quadro respectivo constante do Regulamento
anexo.

Art. 7.° Os atuais alunos . do curso de médicos-veteri-
nários. da Escola extinta por este decreto, concluirão os seus
estudos na Escola Nacional de Veterinária, adaptando-se ao
curso do novo estabelecimento de acôrdo com o plano que,
para fim, Rir submetido h. aprovação do Ministro da
Agricultura. pelo diretor geral de Indústria Animal..

Art. 8.S.Os prOfeFsores catedráticos da Escola Nacional
de Veterinária gozarão das !.mesmas regalias, prerrogativss e
direitos conferidos aos professores catedráticos dos demais
institutos federais de ensino superior.

Art. 9.? O Ministro da Agricultura resolverá as-dúvidaa
e os Casos omissos, fazendo baixar as instruçãeS convenientes,

Art. 10. O governo providenciará, oportunamente, sôbre
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